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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Portaria

República Federaüua do Brasil Estado da Bahía
Município d.e Jequié

Insütuto de Preuidência dos
Seruidores Municipcís de Jequié. - BA - IPREI

RE'
ATO DE PENSAO N." OOli2O2O

"Dispõe sobre a concessão do beneJício
PENSÃO POR MORTE em favor do Sr.
JoSÉ PEREIRÁ DA SILVA, cônjuge da
servidora Sr.u Maria de Lourdes Pereira da
Silva. "

O Diretor Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Jequié, Estado da Búi4 no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que consta no processo n.' 2019.07,04507P, e com fundamento no Art. 40, § 7o, inciso
I da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC n" 4l/2003 c/c com ut. 52 e art.
8', inciso I, § 1'da Lei Municipal no 1.800, de 23 de dezembro de 2008, que rege a
Previdência Municipal, resolve:

Art. 1' Conceder o beneficio PENSÃO POR MORTE, em decorrência
do falecimento da Sr." MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA, eÍÍt 12104/2019,
servidora inativa, Aposentada por Idade, matrícula n' 302496, integrado por um (1)
dependente, o Sr. JOSE PER-EIRA DA SILVA, cônjuge, portador do CPF no 206.196.425-72
e RG. no 03.064.673-13 SSP/BA, sendo o valor da pensão fixado em R$ 998,00 §ovecentos
e noventa e oito Íeais), equivalente a 100% dos proventos percebidos pela servidora, com
início em 1210412019, data do óbito.

Art. 2" Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seu efeito a l2 de Abril de2019, revogadas as disposições em contriirio.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JEQUIE - BA,02 de janeiro de2020.

,u rJr»
Emanoel a Almeida

Diretor Presidente do IPREJ

Homologo:

Luiz Sérgio
Prefeito ff1r"^,."""
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